
REQUERIMENTO DE 2º VIA DA CARTEIRA-CÉDULA PROFISSIONAL
Ilmo. (a) Senhor (a) Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso.

CATEGORIA

Nº CRO

____________

(   ) Cirurgião-Dentista

(   ) Técnico em Prótese Dentária

(   ) Técnico em Saúde Bucal

(   ) Auxiliar em Saúde Bucal

(   ) Auxiliar de Prótese Dentária

Eu, __________________________________________________________ (Nome Completo), venho

requerer a 2º via da minha Carteira-Cédula Profissional.

Doador de Órgãos? (   ) Sim (   ) Não

______/_____/_____ ______________________________________________
DATA                                                                     ASSINATURA

(Semelhante ao documento de Identificação)

EM CASO DE ALTERAÇÃO - INFORME ABAIXO

______________________________  _________________________  ______________________/_______   ______/________/__________
C.P.F. RG Órgão Emitente/UF Data de Emissão

_________________________________________  _______________  ______________________/_______   ______/________/_________
Nº Identidade Eleitoral Zona Seção/UF Data de Emissão

________________________________________  ______________________________________________    ______/________/_________
Nº Identidade Militar Órgão Emitente Data de Emissão
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ENDEREÇO RESIDENCIAL

________________________________________________________________________________-___________

Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc) Número

___________________________________________________-_______________________________________
Complemento Bairro

_________-_______________________________ _________-_______________________________
DDD Telefone Fixo                                                  DDD Celular

_____________________________________________ ________    __________________________________
Cidade – Município UF                                           CEP

E-mail:   ____________________________________________________________________________________

ENDEREÇO PROFISSIONAL

________________________________________________________________________________-___________
Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc) Número

____________________________________________________-_______________________________________
Complemento Bairro

_________-_______________________________ _________-_______________________________
DDD Telefone Fixo                                                  DDD Celular

_____________________________________________ ________    __________________________________
Cidade – Município UF                                           CEP

E-mail: ____________________________________________________________________________________

Endereço para correspondência: (   ) Residencial (   ) Profissional

OBSERVAÇÃO: Declaro estar ciente de que a falsidade no preenchimento dos dados de endereço
(residencial e/ou profissional), pode implicar na sanção prevista no art. 299 do Código Penal.

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA
(Semelhante ao documento de Identificação)

DESEJO QUE MINHA CARTEIRA-CÉDULA SEJA DISPONIBILIZADA PARA RETIRADA EM:

CUIABÁ
SINOP
RONDONÓPOLIS

TANGARÁ DA SERRA
BARRA DO GARÇAS
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1. FORMAS DE REALIZAR O PEDIDO DE 2º VIA

PRESENCIALMENTE: Nessa opção, o profissional precisará acessar o nosso site ofícial

(https://cromt.org.br/agendamento_online) para agendar um horário de atendimento e,

posteriormente, comparecer no momento e local marcado portando os documentos necessários,

conforme os itens 2, 3 e 4. Com relação a taxa descrita no item 5, a mesma será entregue em

forma de boleto no ato do pedido. A Carteira-Cédula estará disponível para retirada pelo Titular,

24 horas após o pagamento do boleto.

SERVIÇOS ONLINE: Os documentos serão encaminhados de forma digitalizada pelo portal de Serviços Online, em

nosso site, na aba de requerimentos do seu perfil profissional e a taxa será gerada

automaticamente pelo sistema para pagamento. A Carteira-Cédula estará disponível para retirada

pelo Titular, 24 horas após o deferimento do pedido.

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:

REQUERIMENTO DE 2º VIA - FOLHAS 1 E 2

DOCUMENTO COM FOTO

1 FOTO 2x3

COMPROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL

DOCUMENTOS QUE SOFRERAM ALTERAÇÕES (RG, TÍTULO DE ELEITOR, CERTIDÃO DE CASAMENTO/DIVÓRCIO/OUTROS)

FACULTATIVO:

COMPROVANTE DE ENDEREÇO COMERCIAL

COMPROVANTE DE TIPOLOGIA SANGUÍNEA

3. AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

PRESENCIAL: Na entrega de cópias já autenticadas em Cartório, fica dispensada a apresentação das guias

originais dos documentos. No caso de entrega de cópias simples (sem autenticação em Cartório),

a guia original do documento deverá ser apresentada para conferência da autenticidade.

CORREIOS ou TERCEIROS: Somente serão aceitas cópias já autenticadas em Cartório.

SERVIÇOS ONLINE: Cópia Digitalizada, legível dos documentos obrigatórios, e apresentação dos originais e uma foto

2x3 no ato da retirada da 2º via da Carteira-Cédula.

4. FOTO 2X3

A foto precisa seguir os seguintes padrões exigidos pelo Conselho Federal de Odontologia - CFO.

● Apenas 1 pessoa na imagem
● Fundo branco
● Distância de aproximadamente 0,5 metro
● De frente e com os olhos abertos
● Fisionomia Neutra (sem sorrir ou franzir o cenho)
● Preferencialmente sem óculos (Não são aceitos óculos escuros)
● Boa iluminação (sem sombras ou reflexos)
● Tente enquadrar a ponta do nariz no centro da foto
● O rosto deve ocupar a quase totalidade da foto
● Não usar itens de chapelaria (Exceto os utilizados por motivos religiosos, que, ainda assim, não podem

impedir a visualização perfeita do rosto)
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5. TAXA

Conforme DECISÃO CFO-14/2022

Expedição, substituição ou segunda via de carteira de identidade - Todas as Categorias R$ 27,12

OBSERVAÇÕES:

1. CASO O PROFISSIONAL NÃO APRESENTE A FOTO, NÃO PODERÁ RETIRAR A 2º VIA.

2. Conforme DECISÃO CFO-14/2022, o valor cobrado para expedição de segunda via de carteira-cédula profissional será de
R$ 27,12. Caso opte pelo envio da documentação necessária por Correspondência ou terceiros, o boleto referente a tal valor
será enviado no (s) e-mail (s) informado (s) no Requerimento acima;

3. Caso realize a entrega pessoalmente da documentação necessária (em nossa Sede Cuiabá ou em uma de nossas Delegacias
Regionais – Rondonópolis, Sinop, Barra do Garças ou Tangará da Serra) é obrigatório estar portando as vias originais dos
documentos. Caso não esteja em posse das vias originais dos documentos, apenas serão aceitas cópias autenticadas dos
mesmos. Conforme Lei Federal nº 13.726/2018, em seu Art. 3º, “(...) é dispensada a exigência de: II – autenticação de
cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a
autenticidade;”.

4. Conforme dispõe o Art. 9º do Código de Ética Odontológica, aprovado pela Resolução CFO-118/2012: (...) Constituem
deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza infração ética: (...) II – manter seus dados cadastrais
atualizados junto ao Conselho Regional;

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO
Rua 05, Quadra 12, Lote: 07,
Setor: A - Centro Político Administrativo
Cuiabá - MT - CEP 78049-035
FONE: (65) 3644 - 2002
GRATUITO: 0800 – 723– 2510 (Não atende ligação de telefone celular)
cromt@cromt.org.br
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